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Há26anosessecolunistavemdefendendoatesedequeasdespesas
condominiais, por envolveremos custos demanutenção e conserva-
çãodasáreas comunsdoedifício,nãodevemser cobradasdeacordo
com o tamanho das unidades, pois sendo maior ou menor, a área
interna não interfere nas despesas “externas”, as quais resultam na
quotamensal de condomínio.
Basicamente,oporteironãotrabalhamaisparaodonodacober-

turaporqueo seuapartamentoémaior, assimcomoa limpezadas
áreasde lazer, daportariaoudasescadasnãobeneficiamaisquem
mora no maior apartamento, pois os moradores do apartamento
tipo usufruem damesmamaneira.
São diversas as demandas judiciais movidas pelos proprietários

de coberturas que buscam seu direito ao pagamento equilibrado
no rateio das despesas do condomínio, mas em muitos casos de
edifícios com mais de uma cobertura, nem todas agem contra a
situação prejudicial. Porém, apenas quem lutamerece a vitória.
Há o condômino que encara a questão judicialmente, enquanto

outros proprietários de apartamentosmaiores optampor nada fa-
zerem. A ideia de algumas dessas pessoas inertes é deixar que o
vizinho se exponha sozinho perante os demais, havendo aquelas
queacreditamque comosucessonoprocessodaquelequeenfren-
touoproblema,serãobeneficiados,poisaconvençãoserámodifica-
da para estabelecer um critério equilibrado na divisão das despe-
sas. Contudo, quem pensa assim está equivocado.

Apenas autor do processo paga igualitariamente a quota
Oajuizamentodeumaaçãoéomeioadequadoparaexercerum

direitoquandoas tentativasdesoluçãoextrajudicial são frustradas.
Entretanto, quemnão se envolve enquanto o outro age, não pode

ser beneficiado quando ocorre o resultado positivo.
Na ação para alteração da cláusula da convenção, visando ao

rateio igualitário das despesas condominiais, proposta por umpro-
prietáriodecoberturaemumedifícioondeháduasoumais,quando
háasentença favorável, apenasoautordaaçãopassaapagar igual
aos condôminos do apartamento tipo. O proprietário da cobertura
quenãoacionouocondomínio continuaráapagardeacordo coma
fração ideal.ConstanoacórdãoproferidopeloTribunaldeJustiçade
Minas Gerais no julgamento dos Embargos de Declaração nº
1.0000.15.077503-9/004: “uma decisão judicial, em regra, gera
efeitos inter partes, nãoalcançandoassimalegados direitos e deve-
res de terceiros que não integram a relação jurídica processual.”

Decisão impede o enriquecimento sem causa
Esse entendimento acertado evita o benefício daqueles que não

arcam com os custos do processo, da contratação do advogado e
doshonorários periciais. Considerandoqueapenas umcondômino
sedispõea enfrentar odesequilíbrio existente sobre as quotas con-
dominiais, caso o êxito no processo fosse estendido aos condômi-
nos que não agiram, haveria o enriquecimento sem causa destes,
que nada pagaram, mas teriam o ganho. Quem deseja o bônus,
deve arcar com o ônus. Por isso, se mostra mais interessante os
donosdas coberturas se unirempara combater a cobrançaabusiva
que desvaloriza suasmoradias.

AÇÃO VITORIOSA NO CONDOMÍNIO
DEVE BENEFICIAR SÓ O AUTOR
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FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2020

A Comissão Permanente de Licitação da

Fundação Benjamin Guimarães, através da

sua Presidente devidamente autorizada,

torna público, para conhecimento de

todos os interessados, que a licitação

na modalidade Tomada de Preço Nº.

016/2020 – Processo: 016/10/2020.

Convênio: SICONV Nº 862228/2017.

Objeto: Contratação de Empresa para

Execução de Serviços de Reforma de

Unidade de Atenção Especializada em

Saúde (Reforma da Rede Hidráulica

da Unidade Hospitalar Baeta Vianna)

Centralizada na Fundação Benjamin

Guimarães – Hospital da Baleia, com data

de abertura em 15/06/2021 às 09h30min.

foi considerada DESERTA face a ausência

de licitantes na sessão pública.

Belo Horizonte, 28 de junho de 2021.

Mirna Tavares

Presidente
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